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TRANSPORTADORA VOLTA REDONDA S/A

IRF - SANTANA DO LIVRAMENTO - RS

"TRANSITO ADUANEIRO. Chegada do veículo transpor-
tador fora do prazo fixado para a jornada~ Desca-
bimento da multa capitulada no art. 521~ inciso
III~ alínea IICII~ do Decreto nº 91.030/85, que
aprOVOLt o Regul amento Aduanei ro, por aIud ir tal
dispositivo à hipótese diversa, consistente na
comprovac~o extemporanea da conclus~o do transito
perante à reparticâo de origem. Recurso provido."

VISTOS, relatados e discutidos os presentes au-

ACORDAM os membros da Terceira Camara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votQS~ em dar
pt-ovimento ao recurso, na forma do relatório e voto que pas-
sam a integrar o presente julgado.

em 24 de setembro de 1992

JOAO H NDA COSTA - Presidente

~f/l/f'0 jJ
HUMBERTO BARRETó'gF1Lk,"",~ReI ator
r(p"'l~ - ~ . .

Procuradoria da azend~ Nacional
~LL L. "-'I t,1,rV- a IL

VISTO EM SESSAO DE: -20 NOV I::JJ~
Participaram ainda~ do presente julgamento~ os seguintes con-
selheiros:
SANDRA MARIA FARONI, ROSA MARTA MAGALHAES DE OLIVEIRA, DIONE
MARIA ANDRADE DA FONSECA, LEOPOLDO CESAF: FONTENELLE, MALVINA
CORUJO DE AZEVEDO LOPES e MILTON DE SOUZA COELHO.
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TRANSPORTADORA VOLTA REDONDA S/A
IRF - SANTANA DO l.IVRAI'lENTO- F:S
HUMBERTO BARRETO FILHO

Relatório

Esta Cal. C.mara, por deliberaçgo unAnime~
determinou a baixa do presente processo em diligência à

or"i gem, para que se regularizasse a
representa~ao processual da interessada.

Na oportunidade, foi prolatada a Resoluçao n£
303-"0503, cujo inteiro teor" ora leio em se~~sâo..

Regul at~"mente i nt imê\da~_"a rec:or"rente apresen-

tou a procuraÇao de fi. é;)8, na qua.l outorga poderes ao
subs~ritor do apelo voluntário.

£:: o relatório.
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Voto

Satisfatoriamente i...::...t.enc:li da a

deter"minada, passo ao exame do mérito do recurso.
Trata-s~ de matéria já conhecida por este

colegiado~ sendo que, em data recente e por ampla maioria
de votos, foi provido apelo semelhante~

o julgamento foi consubstanciado
cujo voto condutcJr ora

Transcrevo~ com a devida vênia de seu eminente prolator,
o Conselheiro Jogo Holanda Costa:

!IA c:ompr" c'').vaç: 2\0 da chegada dOl;;; bens
submetidos ao trânsito aduaneiro há que ser
feita perante a repartiç~o aduaneira de ori-
gem, mediante a atestação fornecida pela re-
partição fiscal de destino (a l'ort1a-Guia).
Nâo é disso, porém, que se trata na presente
açgo fiscal, pois o que descreve o AFTN au-
tUiante é que a tran:~p()r"tt.1.c.1or" em 1urJ13r de com-
parecer com o veícule transportador r12S pri-
meiras horas do dia 20 de março de 1989 (2ª
feira) só veio a fazê-lo ês 12 h 50 min. Es-
clarecido ficDu ainda que a conclusgo do
t.t-~nl?:.it()se teriE\ 'fE!it.o quando já esgotado o
prazo fixado na DTA. Entende ademais a
autor'idade fiscal que o prazo para a compro-
vação da ctlegada se confunde com o praZCJ para
a execuç~o da operação.

Peço venia, entretanto,' para discordar
do entendimento da digna autoridade de pri-
nleira inst3ncia~ Com efeito, o RA prevê as
duas hipóteses de infraçgo, segundo o que
disp5em o e:it.ado j,nci~::;o II1, letra IICU do
art~ 521 e o parágrafo 22 do art. 280 que a
seguir transcrevo:

"j~r..t:. 280 "'~ 1\1~1conclu~'".}f.~cJdi£\ ope-
raGão de transito aduarleiro, a re-
partição de destino procederá ao exame
dos dOClJmentos, à verificaçao do vei-
culo, dos lacres e demais elementos de
segLlrança e da integridade da carga.

Par. 22 A chegada do veiculo
fora do prazo determinado, sem motivo
justificado, acarretará a adoção de
cautelas fiscais mais rigorosas para
com o tr'arlsportador, espec:ialmente o
ac::omp.:':\nham€'?ntCl fi~;.cf:\l ~;il,.stemátic:Clll"
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•• oooo •• "omissisll
oo" ••••••

~Art. 521 Aplicam-se as se-
guintes multas, proporcionais ao valor
do imposto incidente sob•..e a impo•..tar;go
da mercadoria ou o que incidiria se ngo
houvesse isenç~o Ou reduçgo (Decrete-
lei nE 37/66, art. 106 I, 11, IV e V:

111 - de dez po•..cento - 10%):
c) pela comprovaçf,\o, fora do

prazo~ da chegada da nlercadoria~ quando
ex igi da. ep..sa fOI'-mal idade 11;

........... lIomi ssi Sll .

Da leitura do texto do inciso II r,
letra "c" do art. 521 do R..A.~ tenho que a
multa o•..a aplicada nf,\oco•..y"esponde à ve•..dade
dos f.tos, já que nf,\ose .leg. tenha o t•..ans-
por'tador apresentado à repartiç80 de origem a
"tarna-gui a" fora do prazo.. De notar que o
transportador não é acusado de ter descum-
p•..ido tl prazo par. a chegada da me•..c.do •..ia,
marcado em número de horas, já que se apre-
sentou n. repa •..tiçf,\ode destino às l.2ho•..as E'

50 minutos e nf,\ologo no início do expediente
do dia. A sanção para a chegada do veículo
ft1ra do prazo seria a adQç:SrJde cautelas fis'-
cais e n~o uma multa proporcional ao valor da
mercadoria ..

Po... todo o exposto, voto pa.... dar
proviRIEnto ao r-ecurso .. 'l

Com efeito, a análise sistemática do Regula-
menta ~duaneiro demonstra a previsgo de duas infrações
distintas, a chegada do veículo fora do prazo e a compro-

Se já nga set.mbém extempo •..anea, desta chegada.
do transportador, esta formalidade, alusiva à

referida comprovaçgo, ngo há como penalizá-lo na forma
p•..etendida, ademais, se invocando, pa•..•tanto, infraçf,\o
de natureza fática diversa.

Destarte, dou provi ment.o ao reclu-so, t'"'efot--

mando a v~ c!ecis30 recorrida ..

Sala das Sessôes~ em 24 de setembro de 1992

----J. f/V[~
HUMBERTO BAF:RETO FIL_HO

Rel.tor
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